
INDICAÇÃO Nº 
1547
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Artur Nogueira como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

Artur Nogueira Integra o interior do Estado de São Paulo como uma de suas unidades geopolíticas mais prósperas. É uma cidade jovem, possuindo toda a infraestrutura necessária para oferecer a seus moradores e aos seus visitantes conforto, tranquilidade e segurança. Sua população é acolhedora e hospitaleira, o que confirma seu codinome de Cidade "Berço da Amizade".
No Município de Artur Nogueira predomina o clima temperado e a localidade é privilegiada pela abundância de riquezas naturais, presente de forma marcante em todo o seu território, como se pode constatar pela observação das ruas, praças e jardins bem arborizados e limpos. O maior exemplo dessa exuberância é a Área de Lazer Prefeito Ederaldo Rosselli, localizada ao redor da Lagoa dos Pássaros, no centro da cidade. Tal área é ponto de referência no Município, por ser local propício para a prática de diversas atividades esportivas e de lazer, tal como a pescaria. 
Também merece destaque o carnaval do Município, famoso na região. Há a Praça do Correio, ponto de encontro da população, com exibição de banda todos os domingos à noite, mantendo acesa a tradição de um lugar sereno para se viver. 
Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Artur Nogueira, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid

SPL - Código de Originalidade: 1128670 230413 1630


